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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Aprova a exclusão do Hospital Municipal São 

Judas Tadeu (CNES: 2756749), do município de 

Ribeirão das Neves, do módulo Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado - Valora Minas, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle 

e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas gerais, 

as regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº              , de 21 de agosto de 2024, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.289, de 25 de julho de 2023, que aprova a revisão 

da metodologia de financiamento e da sistemática de monitoramento da política continuada Módulo 
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Valor em Saúde/Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem 

como a consolidação das normas gerais, regras e critérios de elegibilidade desse Módulo; 

- a Resolução SES/MG nº 7.225, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as 

regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 8.405, de 27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a 

partir da competência de novembro de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras 

de Transição, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº XXXX, de 21 de agosto de 2024, que altera a Resolução SES/MG nº 

8.895, de 25 de julho de 2023, que define as novas regras de financiamento e monitoramento da 

política continuada Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas, aprovadas pela Deliberação CIB/SUSMG nº 4.289, de 25 de julho de 2023; 

- a inclusão do Hospital Municipal São Judas Tadeu (CNES: 2756749), do município de Ribeirão 

das Neves, no módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado - Valora Minas; 

e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a exclusão do Hospital Municipal São Judas Tadeu (CNES: 2756749), do 

município de Ribeirão das Neves, do módulo Hospitais Plataforma da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado - Valora Minas, e dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 8.405, de 27 de 

outubro de 2022, que define o valor do repasse 

anual, a partir da competência de novembro de 

2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como 

das Regras de Transição, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº          , de 21 de agosto de 2024, que aprova a exclusão 

do Hospital Municipal São Judas Tadeu (CNES: 2756749), do município de Ribeirão das Neves, do 

módulo Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado - Valora Minas, e dá outras 

providências. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Alterar o caput do artigo 3º da Resolução SES/MG nº 8.405, 27 de outubro de 

2022, que define o valor do repasse anual, a partir de maio de 2023, dos módulos Valor em Saúde e 

Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º - O valor anual total estimado do incentivo financeiro para o Módulo Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, previsto na 

Resolução SES-MG nº 7.844, de 11 de novembro de 2021, passa a ser de R$ 105.702.500,76 (cento e 

cinco milhões e setecentos e dois mil e quinhentos reais e setenta e seis centavos).”(nr)  

Parágrafo único – A alteração mencionada no caput deste artigo não perfaz incremento, 

mas sim redução, em relação ao montante anteriormente programado para o exercício de 2024. 

 

Art. 2º - Alterar o Anexo II da Resolução SES/MG nº 8.405, de 27 de outubro de 2022, 

que passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

Parágrafo único – A alteração a que se refere o caput deste artigo refere-se ao 

descredenciamento do Hospital Municipal São Judas Tadeu (CNES: 2756749), do município de 

Ribeirão das Neves, do módulo Hospitais Plataforma como Transição Tipo I, Apoio UeE com RAPN 

(Rede de Atenção ao Parto e Nascimento) da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

- Valora Minas. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir do mês de setembro/2024. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 (disponíveis no 

sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

“ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.405, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022” 

 

Elenco de hospitais, tipologia e o valor de incentivo financeiro do Módulo Hospitais Plataforma – Macrorregião (…) 

 

CENTRO 

Município CNES Hospital 
Classificação 

Plataforma/Valora 

Nº de leitos 
de 

Transição 

Nº de 
leitos 
RAPS 

Tipologia no 
Rede 

Resposta 

Recurso 
Estadual Anual 

Abaeté 2126796 
HOSPITAL SAO 
VICENTE DE PAULO DE 
ABAETE 

Transição Tipo II 13 - - R$ 748.800,00 

Brumadinho 2124289 
HOSPITAL MUNICIPAL 
VALDEMAR DE ASSIS 
BARCELOS 

Transição Tipo I 8 - - R$ 305.280,00 

Caeté 2117312 
CAETE SANTA CASA DE 
CAETE 

Apoio à UeE - - Nível IV R$ 576.000,00 

Dom Joaquim 2144654 
HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DAS GRACAS 
DOM JOAQUIM 

Apoio à UeE - - Nível IV R$ 576.000,00 

Esmeraldas 3048675 
ESMERALDAS 
HOSPITAL MUNICIPAL 
25 DE MAIO 

Transição Tipo II e Apoio 
à UeE com RAPN e 
Apoio à RAPS 

15 2 Nível IV R$ 2.033.571,17 

Ferros 2144522 
HOSPITAL SAO JUDAS 
TADEU 

Apoio à UeE - - Nível IV R$ 576.000,00 
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Jaboticatubas 2117398 

JABOTICATUBAS 
FUNDACAO 
HOSPITALAR SANTO 
ANTONIO 

Transição Tipo I e Apoio 
à UeE e Apoio à RAPS 

10 1 Nível IV R$ 1.038.385,58 

Mateus Leme 2117096 
MATEUS LEME 
HOSPITAL SANTA 
TEREZINHA 

Transição Tipo II 10 - - R$ 576.000,00 

Morada Nova de 
Minas 

2178648 
HOSPITAL CASA DE 
CARIDADE SAO 
SEBASTIAO 

Apoio à UeE - - Nível IV R$ 576.000,00 

Pedro Leopoldo 6049265 
HOSPITAL MUNICIPAL 
FRANCISCO 
GONCALVES 

Transição Tipo I e Apoio 
à UeE e Apoio à RAPS 

8 2 Nível IV R$ 1.042.851,17 

Pompéu 2178591 
SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE 
POMPEU 

Transição Tipo II e Apoio 
à UeE com RAPN 

10 - Nível IV R$ 1.584.000,00 

Rio Piracicaba 2144611 
HOSPITAL JULIA 
KUBITSCHEK 

Apoio à UeE - - Nível IV R$ 576.000,00 

Rio Vermelho 2135140 
HOSPITAL JOAO CESAR 
DE OLIVEIRA 

Apoio à UeE e Apoio à 
RAPS 

- 1 Nível IV R$ 656.785,58 

Sabará 2115662 
SABARA HOSPITAL 
CRISTIANO MACHADO 

Transição Tipo II 15 - - R$ 864.000,00 

Sabará 2117282 
SABARA SANTA CASA 
DE MISERICORDIA DE 
SABARA 

Transição Tipo I e Apoio 
à RAPS 

10 4 - R$ 704.742,34 

Sabinópolis 2135914 
HOSPITAL SAO 
SEBASTIAO DE 
SABINOPOLIS 

Transição Tipo II 8 - - R$ 460.800,00 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

7 
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

Santa Bárbara 2144638 
SANTA CASA NOSSA 
SENHORA DAS MERCES 

Apoio à UeE com RAPN 
e Apoio à RAPS 

- 4 Nível IV R$ 1.331.142,34 

Santa Luzia 2164280 
HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA 

Transição Tipo I e Apoio 
à UeE e Apoio à RAPS 

10 6 Nível IV R$ 1.442.313,50 

São Domingos do 
Prata 

2144573 
HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DAS DORES 

Transição Tipo I 6 - - R$ 228.960,00 

Três Marias 2796112 
HOSPITAL SAO 
FRANCISCO 

Transição Tipo I e Apoio 
à UeE com RAPN e 
Apoio à RAPS 

10 1 Nível IV R$ 1.470.385,58 

Vespasiano 6856209 

VESPASIANO 
FUNDACAO 
VESPASIANENSE DE 
SAUDE 

Transição Tipo I e Apoio 
à RAPS 

10 4 - R$ 704.742,34 

Virginópolis 2144557 
HOSPITAL SAO JOSE 
VIRGINOPOLIS 

Apoio à RAPS - 2 - R$ 161.571,17 

 

  

 

 

 

 

 

 

 


